
CHECKLIST DE DOCUMENTOS PARA INSCRIÇÃO NO PROGRAMA MINHA CASA MINHA 

VIDA –  FNHIS – SUB 50 

 

Documentos pessoais do titular da inscrição (candidato): 

☐ Documento de identificação com foto (RG, CNH ou documento oficial equivalente); 

☐ Certidão de Nascimento, se solteiro, ou Certidão de Casamento (atualizada)/ Escritura 

Pública de União Estável;  

☐ Comprovante de residência atualizado em nome do candidato ou outro membro do 

núcleo familiar (contas de água, energia, telefone, contrato de aluguel), emitido há no 

máximo 60 dias; 

☐ Comprovante de inscrição no CadÚnico (Folha Resumo do CadÚnico), emitida há no 

máximo 30 dias; e 

☐ Documento de inscrição no CPF. 

 

Documentos pessoais dos demais membros da família: 

☐ Documento de identificação com foto (RG, CNH ou documento oficial equivalente) de 

todos os moradores do núcleo familiar;  

☐ Documento de inscrição no CPF; 

☐ Certidão de Nascimento, se solteiro, ou Certidão de Casamento (atualizada)/Escritura 

Pública de União Estável;  

 

Documentos comprobatórios de renda/condição financeira de todos os membros da 

família: 

☐ Comprovantes de renda formal dos últimos 3 meses (contracheques, holerites ou 

Carteira de Trabalho); 

☐ Declaração de autônomo, MEI ou trabalhador informal; 

☐ Extrato atualizado de benefícios (INSS, BPC/LOAS, pensão, entre outros), quando 

houver; e 

☐ Declaração de inexistência de renda, quando aplicável. 

 



Documentos para Comprovação de Residência no Município: 

☐ Mínimo de 5 comprovantes, de meses e anos diversos, em nome do candidato ou de 

integrante do núcleo familiar, que comprovem a residência ininterrupta da família no 

município há pelo menos 5 (cinco) anos.   

 

DOCUMENTAÇÃO ESPECÍFICA PARA GRUPOS PRIORITÁRIOS 

Para mulheres responsáveis pela unidade familiar: 

☐ Certidão de nascimento dos filhos, em sendo mãe solo; e 

☐ Folha resumo do Cadastro Único que comprove tal condição. 

 

Para mulheres vítimas de violência doméstica: 

☐ Documento que comprove a concessão de medidas protetivas, boletim de ocorrência 

ou sentença criminal transitada em julgado da qual conste como vítima. 

 

Para famílias que sejam compostas por pessoa(s) com deficiência e/ou pessoas com 

câncer ou doenças degenerativas ou raras crônicas: 

☐ Laudo médico atualizado emitido há no máximo 24 (vinte e quatro) meses , contendo 

diagnóstico, Classificação Internacional de Doenças (CID), descrição da condição de 

saúde, quando aplicável, indicação do grau de comprometimento e das limitações 

enfrentadas pelo membro da família, assinatura e carimbo com o nº do registro no órgão 

de classe.  

 

Para famílias com idosos:  

☐ Documento de identidade que comprove a idade igual ou superior a 60 (sessenta) 

anos. 

 

Para famílias com crianças e/ou adolescentes:  

☐ Documento de identidade que comprove a idade da(s) criança(s) e/ou adolescente(s). 

 

Para famílias em situação de vulnerabilidade ou risco social: 

☐ Registro de atendimento e acompanhamento pelas Equipes de Proteção Social. 



 

Para famílias em situação de emergência ou calamidade: 

☐ Portaria Federal emitida pela Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil do 

Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional; e 

☐ Declaração formal emitida pelo Município pela Defesa Civil Municipal, atestando que 

a família reside em área atingida e que o município está amparado pela portaria federal 

de reconhecimento. 

 

Para famílias em situação de deslocamento involuntário em razão de obras públicas 

federais:  

☐ Documento oficial do órgão ou entidade federal responsável pela obra, declarando 

que a intervenção pública exige a remoção da família e identificando o imóvel ou a área 

afetada;  

☐ Termo de Desapropriação, Termo de Desocupação ou Notificação Formal, emitidos 

pela administração pública federal ou por ente executor da obra, indicando que a 

unidade familiar é diretamente impactada; e 

☐ Declaração emitida pelo Município, por intermédio da secretaria setorial competente, 

confirmando que a família está incluída na relação oficial de domicílios atingidos pela 

obra federal. 

 

Para famílias residentes em áreas de risco: 

☐ Declaração ou laudo técnico emitido pela Defesa Civil Municipal, identificando o 

endereço da família e classificando a área como de risco geológico, hidrológico, 

estrutural ou outro risco mapeado; e 

☐ Mapa oficial de áreas de risco com indicação de que o imóvel da família está localizado 

em setor classificado como risco alto ou muito alto. 

☐ Relatório ou vistoria técnica realizada por engenheiro ou equipe técnica do Município, 

atestando a condição de risco e a necessidade de intervenção ou remoção. 

 


